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AFLUENTE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA S.A.
CNPJ Nº 10.338.320/0001-00 - NIRE Nº 33.300.288.279

COMPANHIA ABERTA - RG. CVM 02217-9
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DA AFLUENTE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA S.A.,
REALIZADA EM 27 DE FEVEREIRO DE 2024

DATA, HORA E LOCAL: Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro do ano de 2024 (dois mil e
vinte e quatro), às 12:00, por escrito e sem sessão. PRESENÇA: Presentes os senhores Conselheiros
da Companhia Fulvio da Silva Marcondes Machado, Solange Maria Pinto Ribeiro, Leonardo
Pimenta Gadelha e a Sra. Ana Teresa Lafuente González, eleita nesta reunião. CONVOCAÇÃO:
Convocações endereçadas aos senhores Conselheiros da Companhia por meio de correio eletrônico
nos termos do Estatuto Social. ORDEM DO DIA: Informações e deliberações acerca dos seguintes
assuntos: (1) Eleição de Membro do Conselho de Administração. DELIBERAÇÕES: Dando-se início
aos trabalhos, sendo abordado o item (1) da Ordem do Dia, os senhores Conselheiros elegeram,
por unanimidade, a Sra. Ana Teresa Lafuente González, espanhola, engenheira, portadora de
passaporte espanhol nº PA0677835, com endereço à Calle Tomás Redondo, 1, 28033, Madri,
Espanha, como membro titular deste Conselho de Administração, para o cargo de Membro Titular e
Presidente do Conselho de Administração, com mandato coincidente com os demais conselheiros
de administração, ou seja, encerrando-se até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar acerca das
contas do exercício social de 2023, quando sua nomeação deverá ser ratificada pelos acionistas.
Para fins do § 2º do artigo 146 da Lei das S.A., a conselheira Ana Teresa Lafuente González será
representada pelo Sr. Eduardo Capelastegui Saiz, espanhol, casado, administrador de empresas,
portador do CPF/ME sob nº 819.863.865-20, RNE nº V293179-X, residente e domiciliado na Praia
do Flamengo 78, 4º andar, Flamengo, Rio de Janeiro/RJ, conforme procuração arquivada na sede
da Companhia. A conselheira ora eleita tomará posse, nos termos da Lei das S.A., mediante a
assinatura do respectivo termo de posse, ocasião na qual declarará à Companhia o preenchimento
dos requisitos de elegibilidade previstos na Lei das S.A. e o seu desimpedimento para exercício do
seu respectivo cargo. A Sra. Ana Lafuente se absteve de votar no item acima, por considerar conflito
de interesses. ENCERRAMENTO E ASSINATURA DA ATA: Fica registrado que os materiais
pertinentes ao item da Ordem do Dia encontram-se arquivados na sede da Companhia. Foi, então,
declarada como encerrada a reunião e lavrada a presente ata no livro próprio, a qual foi lida e
assinada pelos senhores Conselheiros presentes. Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2024. Confere
com original lavrado em livro próprio. Marcela Veras - Secretária. Junta Comercial do Estado do Rio
de Janeiro. Empresa: Afluente Transmissão de Energia Elétrica S.A.. Certifico o arquivamento em
06/03/2024 sob o nº 00006116833. Gabriel Oliveira de Souza Voi - Secretário Geral.

ELEKTRO REDES S.A.
CNPJ/MF Nº 02.328.280/0001-97 - NIRE 35.300.153.570

COMPANHIA ABERTA
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
ELEKTRO REDES S.A., REALIZADA EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024

DATA, HORA E LOCAL: Aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de 2024
(dois mil e vinte e quatro), às 08h30min, por meio do Microsoft Teams. PRESENÇA:
Presente os Conselheiros da Companhia, os senhores(as) Fulvio da Silva Marcondes
Machado, Solange Maria Pinto Ribeiro, Leonardo Pimenta Gadelha, Edison Antonio
Costa Britto Garcia e Claudecir da Silva (Conselheiro Representante dos Empregados).
CONVOCAÇÃO: Convocações endereçadas aos senhores Conselheiros da Compa-
nhia por meio de correio eletrônico nos termos do Estatuto Social. ORDEM DO
DIA: Informações e deliberações acerca dos seguintes assuntos: (1) Renúncia de
Membro do Conselho de Administração; e (2) Diretoria - Renovação de Mandatos.
INFORMAÇÕES E DELIBERAÇÕES: Dando-se início aos trabalhos, sendo abordado
o (1) da Ordem do Dia, os senhores Conselheiros foram informados do recebimento,
em 24 de Janeiro de 2024, da carta renúncia da Sra. Elena León Muñoz ao cargo
de Presidente e Membro Titular do Conselho de Administração da Companhia. Os
membros do Conselho presentes registram seus agradecimentos a Sra. Elena León
pelos serviços prestados a Companhia. Passando ao item (2) da Ordem do Dia, os
senhores Conselheiros aprovaram, por unanimidade, a renovação dos mandatos do
Diretor Executivo de Controladoria, Financeiro e de Relações com Investidores, Sr.
Renato de Almeida Rocha, brasileiro, casado, Economista, portador da cédula de
identidade RG nº 540.657-9 - MMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 088.419.287-35, com
endereço comercial na Praia do Flamengo, 78 - 10º andar, Flamengo, na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro e da Diretora de Planejamento e Controle,
Sra. Luciana Maximino Maia, brasileira, casada, Contadora, portadora da cédula de
identidade RG nº 200380011 - SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 144.021.098-50, com
endereço comercial na Praia do Flamengo, 78 - 9º andar, Flamengo, na Cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, ambos, a partir de 09 de fevereiro de 2024, com
mandato até o dia 09/02/2027. Os Diretores ora eleitos tomarão posse, nos termos
da Lei das S.A., mediante a assinatura do respectivo termo de posse, ocasião na
qual declararam à Companhia o preenchimento dos requisitos de elegibilidade previs-
tos na Lei das S.A. e o seu desimpedimento para exercício do seu respectivo cargo.
ENCERRAMENTO E ASSINATURA DA ATA: Fica registrado que o material perti-
nente aos itens da Ordem do Dia encontra-se arquivado na sede da Companhia. Foi,
então, declarada como encerrada a reunião e lavrada a presente ata no livro próprio,
a qual foi lida e assinada pelos senhores Conselheiros presentes. Campinas, 06 de
fevereiro de 2024. Confere com original lavrado em livro competente. Marcela Veras
- Secretária. JUCESP. Certifico o registro sob o número 90.769/24-7 em 04/03/2024.
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

ENEL BRASIL S.A.
CNPJ nº 07.523.555/0001-67 - NIRE 35300577931

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 21 de dezembro de 2023
1. Local, Data e Hora: Reunião realizada em 21 de dezembro de 2023, às 10:00 horas, na sede
da Companhia, na Av. das Nações Unidas, 14401, 23º andar, conjunto 231, Torre B1, Aroeira,
Vila Gertrudes, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04794-000. 2. Convocação
e Presença: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do
Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidente: Guilherme Gomes Lencastre; e Secretária: Maria
Eduarda Fischer Alcure. 4. Ordem do Dia: Deliberar a respeito do aumento do capital social da
Companhia, dentro do limite do capital autorizado pelo artigo 6º do estatuto da Companhia, no
montante de até R$5.323.144.053,33 (cinco bilhões, trezentos e vinte e três milhões, cento e quarenta
e quatro mil, cinquenta e três reais e trinta e três centavos), com a subscrição particular de até
126.832.119 (cento e vinte e seis milhões, oitocentos e trinta e dois mil, cento e dezenove) de novas
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$41,97 (quarenta
e um reais e noventa e sete centavos) por ação, fixado nos termos do artigo 170, § 1º, inciso II, da
Lei das S.A. 5. Deliberações: Abertos os trabalhos, verificado o quórum de presença e validamente
instalada a presente reunião, os membros do Conselho de Administração da Companhia deliberaram,
por unanimidade de votos, e sem quaisquer restrições: 5.1. Quanto ao item único da Ordem do
Dia, aprovar o aumento do capital social da Companhia no montante de R$5.323.144.053,33 (cinco
bilhões, trezentos e vinte e três milhões, cento e quarenta e quatro mil, cinquenta e três reais e
trinta e três centavos), passando o capital social da Companhia dos atuais R$38.070.269.190,10
(trinta e oito bilhões, setenta milhões, duzentos e sessenta e nove mil, cento e noventa reais e dez
centavos) para R$43.393.413.243,43 (quarenta e três bilhões, trezentos e noventa e três milhões,
quatrocentos e treze mil, duzentos e quarenta e três reais e quarenta e três centavos) mediante
a emissão, por subscrição particular, de 126.832.119 (cento e vinte e seis milhões, oitocentos e
trinta e dois mil, cento e dezenove) novas ações, ordinárias, nominativas, sem valor nominal, ao
preço de emissão de R$41,97 (quarenta e um reais e noventa e sete centavos) por ação, fixado com
base no art. 170, parágrafo 1º, inciso II da Lei nº 6.404/76. As ações ora emitidas são integralmente
subscritas, neste ato, pela acionista Enel Américas S.A., conforme Boletim de Subscrição (Anexo 1)
e serão integralizadas, até 31/12/2023, em moeda corrente nacional e/ou mediante a capitalização
de créditos decorrentes de dividendos declarados e não pagos. 5.2. O referido aumento se dá
dentro do limite de capital autorizado, conforme previsto no art. 168 da Lei nº 6.404/76 e no art.
6º do Estatuto Social da Companhia, que autoriza o Conselho de Administração a fixar o preço de
emissão e as demais condições de subscrição e integralização das ações dentro do capital social
autorizado, que atualmente é de 5.000.000.000 (cinco bilhões) de ações. 5.3. Os demais acionistas
da Companhia manifestaram expressamente sua renúncia, de forma irretratável e irrevogável, aos
respectivos direitos de preferência para a subscrição das novas ações, conforme expressado em
cartas que ficam arquivadas na sede da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar,
foram os trabalhos suspensos para a lavratura da presente Ata, a qual, depois de lida e aprovada, foi
assinada pelos membros do Conselho. Assinaturas: Guilherme Gomes Lencastre, Presidente; Maria
Eduarda Fischer Alcure, Secretária. Conselheiros de Administração: Guilherme Gomes Lencastre,
Mario Fernando de Melo Santos, Antonio Basilio Pires de Carvalho e Albuquerque, Marcia Sandra
Roque Vieira Silva e Aurelio Ricardo Bustilho de Oliveira. Certifico que a presente é cópia fiel da ata
lavrada em livro próprio. São Paulo, 21 de dezembro de 2023. Mesa: Guilherme Gomes Lencastre -
Presidente do Conselho e da Reunião; Maria Eduarda Fischer Alcure - Secretária.

Ficam convidados os Senhores Acionistas da Ultrapar Participações S.A. (“Ultrapar” ou “Companhia”) a participarem da
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada de modo exclusivamente digital em 17 de abril de 2024 (“As-
sembleia”), às 14h00, nos termos da Resolução CVM 81/22 (“RCVM 81”), sem prejuízo do uso do boletim de voto a distân-
cia, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 1. Exame e aprovação do relatório e
das contas da Administração, bem como das demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em
31.12.2023, acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes e do parecer do Conselho Fiscal; 2. Destinação do
lucro líquido do exercício social encerrado em 31.12.2023; 3. Fixação da remuneração global da Administração; 4. Eleição
dos membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes, tendo em vista a solicitação da instalação do Conselho Fiscal
feita por acionista representando mais de 2% das ações com direito a voto de emissão da Companhia, nos termos da Lei
nº 6.404/76 e da Resolução CVM 70/22; e 5. Em virtude do item acima, a fixação da remuneração dos membros do Conse-
lho Fiscal para o mandato que se inicia em abril de 2024. Em Assembleia Geral Extraordinária: - 1. Alterações ao Estatu-
to Social da Companhia, conforme detalhadas na Proposta da Administração divulgada ao mercado nesta data, para refle-
tir: (a) Inclusão de atividade no objeto social da Companhia; (b) Alterações nas competências do Conselho de Administra-
ção; (c) Exclusão das hipóteses de substituição dos membros dos comitês de assessoramento estatutários; (d) Alteração
da nomenclatura e competências dos comitês de assessoramento do Conselho de Administração; e (e) Simplificação da
redação de dispositivos estatutários, bem como ajustes de clareza e de numeração. 2. Homologação da alteração do nú-
mero de ações ordinárias em que se divide o capital social da Companhia, em razão do exercício parcial dos direitos con-
feridos pelos bônus de subscrição emitidos pela Companhia quando da incorporação da totalidade das ações de emissão
da Imifarma Produtos Farmacêuticos e Cosméticos S.A. pela Companhia, aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 31 de janeiro de 2014; e 3. Aprovação da consolidação do Estatuto Social, de modo a refletir as alterações
propostas nos itens acima. Participação na Assembleia - Poderão participar da Assembleia acionistas titulares de ações
da Companhia – incluindo os titulares de American Depositary Receipts (“ADRs”) nos termos descritos abaixo –, por si,
seus representantes legais ou procuradores, desde que cumpram com os requisitos formais de participação previstos no
Estatuto Social da Companhia, apresentando os documentos especificados nos itens Acionista Pessoa Física, Acionista
Pessoa Jurídica e Fundos de Investimento abaixo. A qualidade de acionista será comprovada pela apresentação de decla-
ração emitida pela instituição prestadora dos serviços de escrituração das ações da Companhia ou da instituição custo-
diante, com a quantidade de ações de que constavam como titulares até, no máximo, 3 dias antes da Assembleia. A Com-
panhia adotará para esta Assembleia o procedimento de voto a distância, conforme previsto na Lei das S.A. e na RCVM 81,
permitindo que seus acionistas enviem, por meio de seus respectivos agentes de custódia ou da instituição prestadora dos
serviços de escrituração das ações ou diretamente à Companhia, boletins de voto a distância para a Assembleia, conforme
disponibilizados pela Companhia juntamente com os demais documentos a serem discutidos na Assembleia. A Companhia
informa que as instruções para o exercício do voto a distância constam no Manual da Assembleia Geral Ordinária e Extra-
ordinária. Os boletins de voto a distância enviados pelos acionistas por ocasião da primeira convocação da Assembleia
serão considerados válidos para a segunda convocação, nos termos da RCVM 81. A Assembleia será realizada de modo
exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81, através de plataforma digital (“Plataforma”), razão pela qual a participa-
ção do acionista somente poderá se dar: (a) via boletim de voto a distância, sendo que as orientações detalhadas acerca
da documentação exigida para a votação a distância constam no referido boletim; e (b) via Plataforma, pessoalmente ou
por procurador devidamente constituído, podendo o acionista: (i) simplesmente participar da Assembleia, tenha ou não
enviado boletim de voto a distância; ou (ii) participar e votar na Assembleia, sendo certo que, neste caso, eventuais votos
manifestados pelo acionista através de boletim de voto a distância serão desconsiderados. Os detentores de ADRs serão
representados na Assembleia pelo custodiante das ações que lastreiam os ADRs nos termos do contrato de depósito de 16
de setembro de 1999 (“Contrato de Depósito”). Os procedimentos para o exercício do voto com relação aos ADRs serão
especificados em comunicação a ser encaminhada aos detentores de ADRs pelo depositário nos termos do Contrato de
Depósito. Nos termos da RCVM 81, para obter a autorização da Companhia para participação virtual na Assembleia por
meio da Plataforma, os acionistas ou seus representantes legais ou procuradores deverão enviar um e-mail para o endere-
ço eletrônico invest@ultra.com.br, até às 14h00 do dia 15 de abril de 2024, solicitando sua participação à Companhia, indi-
cando o telefone de contato e e-mail do participante, e apresentando os documentos abaixo relacionados: Acionista pes-
soa física - • Cópia de documento de identificação com foto (RG, RNE, CNH, carteiras de classe profissional oficialmente
reconhecidas ou passaporte, no caso de estrangeiro); e • Cópia de procuração, se aplicável, e documento de identificação
com foto do procurador. Acionista pessoa jurídica - • Cópia do último estatuto ou contrato social consolidado e da docu-
mentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); • Cópia de do-
cumento de identificação com foto(s) do(s) representante(s) legal(is); e • Cópia de procuração, se aplicável, e documento
de identificação com foto do procurador. Fundos de investimentos - • Comprovação da qualidade de administrador do
fundo conferida à pessoa física ou jurídica que o represente na Assembleia ou que tenha outorgado poderes ao procura-
dor; • Ato societário do administrador pessoa jurídica que confira poderes ao representante que compareça à Assembleia
ou a quem tenha outorgado a procuração; e • Caso o representante ou procurador seja pessoa jurídica, os documentos
listados no item “Acionista Pessoa Jurídica” relativos a ele também deverão ser apresentados à Companhia. Ainda, em
caráter excepcional, a Companhia admitirá que os acionistas enviem os documentos de representação necessários indi-
cados acima digitalmente em formato PDF, sem a necessidade de reconhecimento de firma das assinaturas ou de cópias
autenticadas. A Ultrapar aceitará procurações assinadas fisicamente ou digitalmente por meio de certificado digital (ICP-
Brasil). Não será admitido o acesso à Plataforma de acionistas que não apresentarem os documentos de participação ne-
cessários no prazo aqui previsto. Após o recebimento da solicitação acompanhada dos documentos necessários para
participação na Assembleia, a Companhia enviará, ao endereço de e-mail indicado pelo acionista, o link e as instruções de
acesso à Plataforma aos acionistas ou, se for o caso, seus representantes legais ou procuradores. Referidas informações
serão pessoais e intransferíveis, e não poderão ser compartilhadas sob pena de responsabilização.

A Ultrapar não se responsabilizará por qualquer problema operacional ou de conexão que o acionista,
representante legal ou procurador venha a enfrentar, dificultando ou impossibilitando a

sua participação na Assembleia.
Disponibilização de documentos e informações: Nos termos do Estatuto Social da Ultrapar e da RCVM 81, os docu-
mentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas, bem como o Manual da Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária, os boletins de voto a distância para a Assembleia Geral Ordinária e para a Assembleia Geral Extraordinária
e outros documentos relevantes para o exercício do direito de voto na Assembleia, foram apresentados à CVM, e encon-
tram-se à disposição eu seu site (www.cvm.gov.br), na sede social da Companhia, no site da B3 (www.b3.com.br) e no
site da Companhia (ri.ultra.com.br).

São Paulo, 15 de março de 2024.
Jorge Marques de Toledo Camargo - Presidente do Conselho de Administração

Ultrapar Participações S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 33.256.439/0001-39 - NIRE 35.300.109.724
Edital de Convocação

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

ENEL BRASIL S.A.
CNPJ nº 07.523.555/0001-67 - NIRE 35300577931

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 31 de janeiro de 2024
1. Local, Data e Hora: Reunião realizada em 31 de janeiro de 2024, às 11:00 horas, na sede da
Companhia, na Av. das Nações Unidas, 14401, 23º andar, conjunto 231, Torre B1, Aroeira, Vila
Gertrudes, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04794-000. 2. Convocação e
Presença: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do
Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidente: Mario Fernando de Melo Santos; e Secretária:
Andrea Leandro Valenzuela. 4. Ordem do Dia: Tema para aprovação: (i) indicação do Sr. Giovanni
Maria Pisani para ocupar o cargo de Diretor Adjunto da Companhia; e Tema para informação: (ii)
resumo executivo – temas relevantes controladas. 5. Deliberações: Abertos os trabalhos, verificado
o quórum de presença e validamente instalada a presente reunião, os membros do Conselho de
Administração da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos, e sem quaisquer restrições:
5.1. Quanto ao item (i) da Ordem do Dia, foi aprovada a indicação do Sr. Giovanni Maria Pisani,
italiano, casado, advogado, portador do passaporte italiano nº YA9333209, inscrito no CPF sob nº
041.323.941-15, com endereço profissional na Av. das Nações Unidas, 14401, 23º andar, conjunto
231, Torre B1, Aroeira, Vila Gertrudes, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04794-000,
para ocupar o cargo de Diretor Adjunto da Companhia. 5.1.1. A eleição do Sr. Giovanni Maria Pisani
ocorrerá depois de cumpridas as formalidades e trâmites legais junto às autoridades imigratórias
brasileiras. 5.2. Quanto ao item (ii) da Ordem do Dia, tomar conhecimento sobre os temas relevantes
e resultados das controladas da Companhia, conforme apresentação realizada pelos executivos de
cada linha de negócio. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos
para a lavratura da presente Ata, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada pelos membros do
Conselho. Assinaturas: Mario Fernando de Melo Santos, Presidente; Andrea Leandro Valenzuela,
Secretária; Conselheiros de Administração: Mario Fernando de Melo Santos, Antonio Basilio Pires
de Carvalho e Albuquerque e Aurelio Ricardo Bustilho de Oliveira. Certifico que a presente é cópia
fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de janeiro de 2024. Mesa: Mario Fernando de
Melo Santos - Vice-Presidente do Conselho e Presidente da Reunião, Andrea Leandro Valenzuela -
Secretária. JUCESP nº 78.745/24-0 em 19/02/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

REDE NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA - RNP
PRESTAÇÃODE CONTAS 2023

Conforme prescreve o Contrato de Gestão firmado entre o Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação - MCTI e a Rede Nacional de Ensino e Pesquisa - RNP,
em sua Cláusula Décima Sexta, Subcláusula Terceira, informo que farei publicar
no Diário Oficial da União, edição no dia 21/03/2024, os documentos: a) Texto
da Ata da Reunião do Conselho de Administração, havida em 18 de março de
2024, onde os conselheiros aprovam a Prestação de Contas; b) Parecer da
Auditoria independente, com todos os Demonstrativos Financeiros e Contábeis
do Exercício de 2023;c) Informação Financeira eContábil do Contrato deGestão;
d) Portaria MCTI. Rio de Janeiro, 20 de março de 2024. Nelson Simões da Silva
- Diretor Geral.


